
Orientações sobre Procedimentos no Processo Eletrônico

Procedimento: Transferência de Bens Móveis

Nº Responsável Atividade

1 Coordenação de 
Patrimônio – origem

1.1 Abrir processo eletrônico* do tpo “Patrimônio: Transferência de Bens Móveis”
com  a  inclusão  do  documento  eletrônico  do  tpo  “Termo”  (Termo  de
Transferência de Bens Móveis) com as respectvas assinaturas eletrônicas;

1.2 Incluir  planilha com a depreciação dos bens,  até o últmo mês consolidado
(mês anterior), para subsidiar a contabilidade no lançamento da PA;

1.3 Encaminhar processo para o setor de Contabilidade e Execução Financeira para
inclusão da PA de envio dos bens móveis.

2
Contabilidade e 
Execução Financeira – 
origem

2.1 Efetua a PA conforme informações constantes do Termo de Transferência e
anexa ao processo;

2.2 Devolve  o  processo  para  a  Coordenação  de  Patrimônio  para  demais
encaminhamentos.

3 Coordenador de 
Patrimônio – origem

3.1 Encaminha o Processo ao Campus de destno da transferência patrimonial para
inclusão  do  Termo  de  Aceitação  da  Transferência  de  Bens  Móveis  com  as
respectvas assinaturas eletrônicas, recebimento da PA junto a contabilidade e
autorização de transferência dos bens móveis no sistema de patrimônio.

4 Coordenador de 
Patrimônio – destno

4.1 Incluir  documento  eletrônico  do  tpo  “Termo”  (Termo  de  Aceitação  de
Transferência de Bens Móveis) com as respectvas assinaturas eletrônicas;

4.2 Encaminhar processo para setor de Contabilidade e Execução Financeira para
que seja incluído PA de recebimento dos bens móveis.

5
Contabilidade e 
Execução Financeira – 
destno

5.1 Efetuar o recebimento da PA e anexar ao processo;
5.2 Devolver o processo ao setor de Patrimônio.

6
Coordenador de 
Patrimônio – destno

6.1 Autorizar  no sistema de patrimônio a transferência dos bens constantes no
processo;

6.2 Devolve o processo à Coordenação de Patrimônio de origem.

7 Coordenador de 
Patrimônio – origem

7.1 Transfere no sistema de patrimônio os bens constantes do processo;
7.2 Encerra o processo.
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